
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 487.337 - MG (2018/0347184-0)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : PETERSON CARLOS DO PRADO E OUTRO
ADVOGADOS : PETERSON CARLOS DO PRADO  - MG155064 
   RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA  - MG096025 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIÃO 
PACIENTE  : HENRIQUE ALVES ROSA (PRESO)
 

  

DECISÃO

HENRIQUE ALVES ROSA alega sofrer constrangimento 
ilegal diante de decisão monocrática proferida por Desembargador do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que indeferiu o pedido liminar no 
HC n. 1033024-07.2018.4.01.0000.

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de origem, 
verifico que, em 26/1/2019, foi expedido alvará de soltura em favor do 
paciente (Processo n. 0001475-67.2018.4.01.3824, da 1ª Vara Federal de 
Ituiutaba – MG), a evidenciar a prejudicialidade do pleito aqui formulado 
(relaxamento ou a revogação da prisão preventiva mediante a fixação de 
medidas cautelares diversas da prisão).

À vista do exposto, com fundamento no art. 34, XX, do 
RISTJ, julgo prejudicado o habeas corpus.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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